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Ministério da Educação 

UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO 
MARANHÃO 

 

 

CONSEPE • CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA, EXTENSÃO E INOVAÇÃO 

 

 

Atualiza o Projeto Pedagógico do Curso 

de Enfermagem, grau Bacharelado, 

modalidade presencial, vinculado ao 

Centro de Ciências de Pinheiro (CCPi). 

 

 

 O Vice-Reitor da Universidade Federal do Maranhão, na qualidade de 

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA, 

EXTENSÃO E INOVAÇÃO, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais;  

 Considerando a Lei nº 9.394/96, que institui as Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional; o Decreto nº 5.626/2005, que regulamenta a Lei nº 10.436/2002, que dispõe 

sobre a Língua Brasileira de Sinais-Libras; a Resolução CNE/CES nº 3/2001, que institui as 

Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de Graduação em Enfermagem; a Resolução nº 

1/2004, que institui Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-

Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana; a Resolução CNE/CES 

nº 3/2007, que dispõe sobre procedimentos a serem adotados quanto ao conceito de hora-aula; 

a Resolução nº CNE/CP nº 1/2012, que estabelece Diretrizes Nacionais para a Educação em 

Direitos Humanos; a Resolução CNE/CP nº 2/2012, que estabelece as Diretrizes Curriculares 

Nacionais para a Educação Ambiental; a Resolução CNE/CES nº 7/2018, que estabelece as 

Diretrizes para a Extensão na Educação Superior Brasileira; a Resolução nº 803-CONSEPE-

2010, que aprova a inclusão da disciplina Libras nos cursos de graduação da UFMA;                                  

a Resolução nº 1.191-CONSEPE-2014, que aprova as normas regulamentadoras de Estágio                  

dos cursos da UFMA; a Resolução nº 1.892-CONSEPE-2019, que aprova as normas 

regulamentadoras dos cursos de graduação da UFMA; a Resolução nº 2.503-CONSEPE-2022, 

que regulamenta a inserção da extensão no currículos dos cursos de graduação da UFMA; a 

Resolução nº 3.495-CONSEPE-2024, que atualiza a Resolução nº 856-CONSEPE-2011, que 

institui o Núcleo Docente Estruturante no âmbito da gestão acadêmica nos cursos de graduação 

– Bacharelado e Licenciatura/UFMA; 

 Considerando finalmente, o que consta no Processo nº 26420/2024-18; 

 

 

 

R E S O L V E ad referendum deste Conselho:  

 

 

 

Art. 1º Atualizar o Projeto Pedagógico do Curso de Enfermagem, grau

 Bacharelado, modalidade presencial, vinculado ao Centro de Ciências 

de Pinheiro (CCPi). 
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Art. 2º O Curso de Bacharelado em Enfermagem tem como objetivo fomentar

 a formação de enfermeiros com visão generalista, comprometidos com 

a realidade social e com competência para a atuação profissional em ações e intervenções de 

enfermagem, voltadas para promoção, prevenção e reabilitação da saúde do indivíduo e da 

comunidade, nos níveis primário, secundário e terciário, objetivando a melhoria da qualidade 

de vida da população. 

 

Art. 3º O Curso oferece 50 (cinquenta) vagas anuais, com entrada única, turno

 de funcionamento integral (matutino e vespertino), por meio do Sistema 

de Seleção Unificada (SiSU). 

 

Art. 4º O egresso do Curso de Bacharelado em Enfermagem deve ser um

 profissional generalista, humanista, crítico-reflexivo, qualificado para 

o ensino de enfermagem com base no rigor científico e intelectual e pautado em princípios 

éticos; capaz de conhecer e intervir sobre os problemas/situações de saúde-doença mais 

prevalentes no perfil epidemiológico nacional, com ênfase na região de atuação identificando 

as dimensões biopsicossociais e seus determinantes; capaz de atuar com senso de 

responsabilidade social e compromisso com a cidadania como promotor da saúde integral do 

ser humano e com conhecimento das práticas pedagógicas para atuar na educação profissional 

em Enfermagem. 

 

Art. 5º A formação discente almejada pelo Curso está pautada no

 desenvolvimento das seguintes competências: 

I. Atenção à saúde: o enfermeiro deve estar apto a desenvolver ações 

de prevenção, proteção e reabilitação da saúde, em nível individual e 

coletivo. Cada profissional deve assegurar que sua prática seja realizada 

de forma integrada e contínua com as demais instâncias do sistema de 

saúde, sendo capaz de pensar criticamente, de analisar os problemas da 

sociedade e de buscar soluções para os mesmos. O Enfermeiro deve 

realizar seus serviços dentro dos padrões de qualidade segundo as 

recomendações mais atualizadas e dos princípios da ética e bioética, 

tendo em conta que a responsabilidade da atenção à saúde não se 

encerra com o ato técnico ou com a resolução do problema de saúde, 

mas com a contínua atuação nos determinantes de saúde e na qualidade 

de vida das pessoas, famílias e comunidades; 

II. Tomada de decisões: o trabalho do enfermeiro deve estar 

fundamentado na capacidade de tomar decisões visando o uso 

apropriado, eficácia e custo-efetividade, da força de trabalho, de 

medicamentos, de equipamentos, de procedimentos e de práticas. Para 

este fim, os mesmos devem possuir competências para avaliar, 

sistematizar e decidir condutas mais adequadas baseadas em evidências 

científicas; 

III. Comunicação: o enfermeiro deve ser profissional acessível e deve 

manter a confidencialidade das informações a ele confiadas, na 

interação com outros profissionais de saúde e o público em geral. A 

comunicação envolve comunicação verbal, não verbal e habilidades de 

escrita e leitura. Além do conhecimento de, pelo menos, uma língua 

estrangeira e de tecnologias de comunicação e informação; 

 



RESOLUÇÃO N° 3.520-CONSEPE, 03 de setembro de 2024. 3 

  

Av. dos Portugueses, 1966 • Bacanga • São Luís • MA 
CEP 65.000-000 

 

IV. Liderança: o Enfermeiro, ao compor a equipe multiprofissional, 

deve estar apto a assumir posições de liderança, sempre tendo em vista 

o bem-estar da comunidade. A liderança envolve compromisso, 

responsabilidade, empatia, habilidade para a tomada de decisões, 

comunicação e gerenciamento de forma efetiva e eficaz; 

V. Administração e gerenciamento: os profissionais devem estar aptos 

a tomar iniciativas, fazer o gerenciamento e administração tanto da 

força de trabalho quanto dos recursos físicos e materiais e de 

informação, da mesma forma que devem estar aptos a serem 

empreendedores, gestores, empregadores ou lideranças na equipe de 

saúde; e 

VI. Educação permanente: os profissionais devem ser capazes de 

aprender continuamente, tanto na sua formação, quanto na sua prática. 

Desta forma, os profissionais de saúde devem ter responsabilidade e 

compromisso com a sua educação e o treinamento/estágios das futuras 

gerações de profissionais, mas proporcionando condições para que haja 

benefício mútuo entre os futuros profissionais dos serviços, inclusive, 

estimulando e desenvolvendo a mobilidade acadêmico/profissional, a 

formação e a cooperação por meio de redes nacionais e internacionais. 

 

Art. 6º A carga horária total do Curso de Bacharelado em Enfermagem é de

 4.425 (quatro mil quatrocentas e vinte e cinco) horas, das quais 3.285 

(três mil duzentas e oitenta e cinco) de Componentes Curriculares Obrigatórios (incluindo 

Extensão), 60 (sessenta) horas de Componentes Curriculares Optativos, 120 (cento e vinte) 

horas de Atividades Complementares, 60 (sessenta) horas de Projeto e Trabalho de Conclusão 

de Curso e 900 (novecentas) horas de Estágios Obrigatórios I e II. 

 

Art. 7º A estrutura curricular do Curso de Bacharelado em Enfermagem é 

 articulada em torno de conteúdos básicos, profissionalizantes e 

específicos, com ênfase na integração entre teoria e prática, e no desenvolvimento de atividades 

de extensão e pesquisa, que estão integrados nas seguintes áreas de concentração: 

I. Ciências Biológicas e da Saúde; 

II. Ciências Humanas, Políticas e Sociais; 

III. Ciências Exatas; 

IV. Ciências da Enfermagem; e 

V. Temas Transversais. 

 

Art. 8º A estrutura curricular do Curso está organizada em sistema de créditos,

 perfazendo um total de 193 (cento e noventa e três). 

 

Art. 9º Os prazos para integralização curricular correspondem ao tempo

 mínimo de 10 (dez) semestres e ao tempo máximo de 15 (quinze) 

semestres letivos. 

 

Art. 10 A organização curricular do Curso de Bacharelado em Enfermagem

 está estruturada em torno de áreas de concentração, assim distribuídas: 
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Ciências Biológicas e da Saúde 

Área de 

Formação 
Aspectos 

Componentes 

Curriculares 

Créditos 
Carga 

Horária Teórico Prático Extensão Total 

 

 

 

 

 

 

 

Ciências 

Biológica e  

da Saúde 

 

 

 

 

Bases 

morfológicas, 

moleculares e 

celulares dos 

processos 

normais e 

alterados da 

estrutura e 

função dos 

tecidos, sistemas 

e aparelhos. 

Anatomia para 
Enfermagem 

4 2 0 6 120 

Biologia do 
Desenvolvimento 

2 0 1 3 45 

Biologia Celular e  

Tecidual 
3 1 0 4 75 

Bioquímica 2 1 1 4 75 

Farmacologia para 
Enfermagem 

4 1 1 6 105 

Fisiologia I 3 0 0 0 45 

Fisiologia II 4 1 0 5 90 

Genética 2 0 1 3 45 

Imunologia para 
Enfermagem 

2 0 0 2 30 

Microbiologia 2 1 0 3 60 

Parasitologia 2 1 1 4 75 

Patologia 2 1 0 3 60 

Suporte Básico de Vida 1 1 0 2 45 

 

Ciências Humanas, Políticas e Sociais 

Área de 

Formação 
Aspectos 

Componentes 

Curriculares 

Créditos 
Carga 

Horária Teórico Prático Extensão Total 

Ciências 

Humanas 

Políticas e 

Sociais 

Socioculturais, 

políticos, 
antropológico, 

históricos, 

filosóficos 
psicológicos e 

educacionais da 

Enfermagem 
como prática 

social. 

Antropologia e 

Sociologia aplicada à 
3 0 0 3 45 

Saúde      

Educação em Saúde 1 0 2 3 45 

Ética, Bioética e 

Legislação de 

Enfermagem 

3 0 0 3 45 

Leitura e Produção 

Textual 
2 0 0 2 30 

Metodologia da 

Pesquisa Científica I 
2 0 0 2 30 

Metodologia da 

Pesquisa Científica II 
2 0 0 2 30 

Práticas Pedagógicas 3 0 1 4 60 

Psicologia Geral e 

Social 
3 0 0 3 45 

Relações 

Interpessoais 
2 0 0 2 30 

Saúde, Sociedade e 

Meio Ambiente 
2 0 1 3 45 
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Ciências Exatas 

Área de 

Formação 
Aspectos 

Componentes 

Curriculares 

Créditos 
Carga 

Horária Teórico Prático Extensão Total 

Ciências 

Exatas 

Matemática, 

estatística e 

informática 

aplicadas à 

Enfermagem. 

Bioestatística 3 0 0 3 45 

Epidemiologia em 

Saúde 
3 0 1 4 60 

Vigilância em Saúde 2 1 0 3 60 

Tecnologia da 

Informação, 

Comunicação e Dados 

em Saúde 

2 0 1 3 45 

 

Ciências da Enfermagem 

Área de 

Formação 
Aspectos 

Componentes 

Curriculares 

Créditos 
Carga 

Horária Teórico Prático Extensão Total 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ciências da 

Enfermagem 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fundamentos de 

Enfermagem 

Processos de 

cuidar em 

Enfermagem 

Processos de 

Gestão em 

Enfermagem e 

saúde Processos 

educativos em 

Enfermagem e 

saúde Processos 

investigativos 

em Enfermagem 

e saúde. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Enfermagem em 

Atenção Primária I 
3 1 0 4 75 

Enfermagem em 

Atenção Primária II 
3 1 2 6 105 

Enfermagem em  

Centro Cirúrgico 
3 2 0 5 105 

Enfermagem em  

Saúde do Adulto I 
4 1 0 5 90 

Enfermagem em  

Saúde do Adulto II 
4 1 1 6 105 

Enfermagem em  

Saúde da Criança e 

do Adolescente 

5 2 1 8 150 

Enfermagem em 

Doenças 

Transmissíveis e 

Infecciosas 

3 1 1 5 90 

Enfermagem em Saúde 

do Idoso 
3 0 2 5 75 

Enfermagem em  

Saúde Mental 
3 1 1 5 90 

Enfermagem em 

Saúde da Mulher e 

Obstetrícia 

5 1 1 7 120 

Enfermagem em  

Saúde do Trabalhador 
2 1 1 4 75 

Fundamentos  

Teóricos e 

Filosóficos da 

Enfermagem 

3 0 1 4 60 

Gestão e Gerência  

nos Serviços de 

Saúde 

2 2 1 5 105 
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Ciências da Enfermagem 

Área de 

Formação 
Aspectos 

Componentes 

Curriculares 

Créditos 
Carga 

Horária Teórico Prático Extensão Total 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ciências da 

Enfermagem 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fundamentos de 

Enfermagem 

Processos de 

cuidar em 

Enfermagem 

Processos de 

Gestão em 

Enfermagem e 

saúde Processos 

educativos em 

Enfermagem e 

saúde Processos 

investigativos 

em Enfermagem 

e saúde. 

História e Organização 

da Enfermagem 
3 0 0 3 45 

Processo de 

Enfermagem 
2 0 1 3 45 

Processo de 
Enfermagem na  
Prática Clínica I 

1 0 1 2 30 

Processo de 
Enfermagem na  
Prática Clínica II 

1 0 1 2 30 

Processo de 
Enfermagem na  

Prática Clínica III 
1 0 1 2 30 

Processo de 
Enfermagem na  

Prática Clínica IV 
1 0 1 2 30 

Raciocínio Clínico  

e Processo de 

Enfermagem 

2 0 0 2 30 

Semiologia e 

Semiotécnica I 
3 1 1 5 90 

Semiologia e 
Semiotécnica II 

3 2 1 6 120 

Urgências e 
Emergências 

3 2 0 5 105 

Atividades 
Complementares 

0 0 0 0 120 

Projeto de Trabalho 
Conclusão de Curso 

(TCC) 
0 0 0 0 30 

Trabalho Conclusão de 
Curso (TCC) 

0 0 0 0 30 

Estágio Obrigatório I 
Atenção Primária à 
Saúde/Ambulatorial 

0 0 0 0 450 

Estágio Obrigatório II 

Atenção Hospitalar/ 

Especializada 

0 0 0 0 450 
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Temas Transversais 

Área de 

Formação 
Aspectos 

Componentes 

Curriculares 

Créditos 
Carga 

Horária Teórico Prático Extensão Total 

Temas 

Transversais 

Educação 

ambiental e 

sustentabilidade; 

bem viver; ética e 

bioética; relações 

étnico-raciais e 

de gênero; 

direitos 

humanos; 

trabalho no 

mundo 

contemporâneo; 

inclusão social. 

Antropologia e 
Sociologia aplicada à 

Saúde 
3 0 0 3 45 

Educação em Saúde 1 0 2 3 45 

Ética, Bioética e 
Legislação de 
Enfermagem 

3 0 0 3 45 

Leitura e Produção 
Textual 

2 0 0 2 30 

Relações Interpessoais 2 0 0 2 30 

Saúde, Sociedade e 
Meio Ambiente 2 0 1 3 45 

Psicologia Geral e 
Social 

3 0 0 3 45 

 

Componentes Curriculares Optativos 

Área de Formação 
Componentes 

Curriculares 

Créditos 
Carga Horária 

Teórico Prático Total 

Ciências da Saúde e da 
Enfermagem 

Optativa 4 0 4 60 

 

Art. 11 Os componentes curriculares estão distribuídos em períodos letivos na 

 seguinte sequência aconselhada: 

 

1º PERÍODO 

COMPONENTE 

CURRICULAR 

CH CR 
PRÉ- REQUISITO T P E EXT ATV TOTAL T P EXT TOTAL 

Biologia do 
Desenvolvimento 

30 0 0 15 0 45 2 0 1 3 - 

Anatomia para 
Enfermagem 

60 60 0 0 0 120 4 2 0 6 - 

Biologia Celular e 
Tecidual 

45 30 0 0 0 75 3 1 0 4 - 

Suporte Básico de  

Vida 
15 30 0 0 0 45 1 1 0 2 - 

Antropologia e 
Sociologia aplicada à 

Saúde 

45 0 0 0 0 45 3 0 0 3 - 

História e 

Organizaçãoda 
Enfermagem 

45 0 0 0 0 45 3 0 0 3 - 

Saúde, Sociedade e 
Meio Ambiente 

30 0 0 15 0 45 2 0 1 3 - 

SUBTOTAL 270 120 0 30 0 420 18 4 2 24 - 

Legenda: CH - Carga Horária; T - Teórica; P - Prática; E - Estágio; Ext - Extensão; Atv - Atividade Curricular;                           

CR- Créditos. 
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2º PERÍODO 

COMPONENTE 

CURRICULAR 

CH CR PRÉ- REQUISITO 
T P E EXT ATV TOTAL T P EXT TOTAL 

Genética 30 0 0 15 0 45 2 0 1 3 
Biologia do 

Desenvolvimento 

Fisiologia I 45 0 0 0 0 45 3 0 0 3 
Biologia do 

Desenvolvimento 

Bioquímica 30 30 0 15 0 75 2 1 1 4 
Biologia do 

Desenvolvimento 

Psicologia Geral e 
Social 45 0 0 0 0 45 3 0 0 3 - 

Metodologia da 
Pesquisa Científica I 

30 0 0 0 0 30 2 0 0 2 - 

Leitura e Produção 
textual 30 0 0 0 0 30 2 0 0 2 - 

Ética, Bioética e 
Legislação de 
Enfermagem 

45 0 0 0 0 45 3 0 0 3 - 

Fundamentos Teóricos 

e Filosóficos da 
Enfermagem 

45 0 0 15 0 60 3 0 1 4 
 

SUBTOTAL 300 30 0 45 0 375 20 1 3 26 - 

Legenda: CH - Carga Horária; T - Teórica; P - Prática; E - Estágio; Ext - Extensão; Atv - Atividade Curricular;                           

CR- Créditos. 

 

3º PERÍODO 

COMPONENTE 

CURRICULAR 

CH CR 
PRÉ- REQUISITO 

T P E EXT ATV TOTAL T P EXT TOTAL 

Fisiologia II 60 30 0 0 0 90 4 1 0 5 
Fisiologia I, Biologia 

do Desenvolvimento 

Farmacologia para 
Enfermagem 

60 30 0 15 0 105 4 1 1 6 
Fisiologia I, 
Bioquímica 

Semiologia e 
Semiotécnica I 

45 30 0 15 0 90 3 1 1 5 Fisiologia I 

Imunologia para 
Enfermagem 

30 0 0 0 0 30 2 0 0 2 Bioquímica 

Bioestatística 45 0 0 0 0 45 3 0 0 3  

Metodologia da 
Pesquisa Científica II 

30 0 0 0 0 30 2 0 0 2 
Metodologia da 

Pesquisa Científica I 

Processo de 

Enfermagem 
30 0 0 15 0 45 2 0 1 3 

Fundamentos teóricos 

e filosóficos da 

Enfermagem 

SUBTOTAL 300 90 0 45 0 435 20 3 3 26 - 

Legenda: CH - Carga Horária; T - Teórica; P - Prática; E - Estágio; Ext - Extensão; Atv - Atividade Curricular;                           

CR- Créditos. 
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4º PERÍODO 

COMPONENTE 

CURRICULAR 

CH CR 
PRÉ- REQUISITO 

T P E EXT ATV TOTAL T P EXT TOTAL 

Patologia 30 30 0 0 0 60 2 1 0 3 
Fisiologia II 

Imunologia, Genética 

Semiologia e 

Semiotécnica II 
45 60 0 15 0 120 0 2 1 6 

Bioquímica, 
Imunologia, Biologia 

do Desenvolvimento, 

Microbiologia 30 30 0 0 0 60 2 1 0 3 

Semiologia e 

Semiotécnica I 

Bioquímica, 
Imunologia, Biologia 

do Desenvolvimento 

Parasitologia 30 30 0 15 0 75 2 1 1 4  

Tecnologia da 

Educação e 

Comunicação em 

Saúde 

30 0 0 15 0 45 2 0 1 3  

Epidemiologia em 

Saúde 
45 0 0 15 0 60 3 0 1 4  

Raciocínio Clínico  

e Processo de 

Enfermagem 

30 0 0 0 0 30 2 0 0 2  

SUBTOTAL 240 150 0 60 0 450 16 5 4 25 - 

Legenda: CH - Carga Horária; T - Teórica; P - Prática; E - Estágio; Ext - Extensão; Atv - Atividade 

Curricular;  CR- Créditos. 

 

 

5º PERÍODO 

COMPONENTE 

CURRICULAR 

CH CR PRÉ- REQUISITO 

T P E EXT ATV TOTAL T P EXT TOTAL 

 

Enfermagem em  

Saúde do Adulto I 
60 30 0 0 0 90 4 1 0 5 

Fisiologia II, 

Semiologia e 

Semiotécnica II, 

Raciocínio Clínico e 
Processo de 
Enfermagem 

Enfermagem em  

Saúde Mental 
45 30 0 15 0 90 3 1 1 5 

 

Enfermagem em 

Atenção Primária I 
45 30 0 0 0 75 3 1 0 4 

 

Práticas Pedagógicas 45 0 0 15 0 60 3 0 1 4  

Educação em Saúde 15 0 0 30 0 45 1 0 2 3  

Relações Interpessoais 30 0 0 0 0 30 2 0 0 2  

Processo de 

Enfermagem na  

Prática Clínica I 

15 0 0 15 0 30 1 0 1 2 

Raciocínio Clínico e 

Processo de 

Enfermagem 

SUBTOTAL 255 90 0 75 0 420 17 3 5 25 - 

Legenda: CH - Carga Horária; T - Teórica; P - Prática; E - Estágio; Ext - Extensão; Atv - Atividade Curricular;                           

CR- Créditos. 
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6º PERÍODO 

COMPONENTE 

CURRICULAR 

CH CR 
PRÉ-REQUISITO 

T P E EXT ATV TOTAL T P EXT TOTAL 

Enfermagem em  

Saúde do Adulto II 
60 30 0 15 0 105 4 1 1 6 

Enfermagem em 

Saúde do Adulto I, 

Processo de 

Enfermagem na 
Prática Clínica I 

Enfermagem em 

Saúde da Criança e  

do Adolescente 

75 60 0 15 0 150 5 2 1 8 

Semiologia II, 

Enfermagem em 

Atenção Primária I, 

Processo de 

Enfermagem na 
Prática Clínica I 

Enfermagem em  

Saúde da Mulher e 

Obstetrícia 

75 30 0 5 0 120 5 1 1 7 

Semiologia II, 

Enfermagem em 

Atenção Primária I, 

Processo de 
Enfermagem na 
Prática Clínica I 

Processo de 

Enfermagem na  

Prática Clínica II 

15 0 0 15 0 30 1 0 1 2 

Processo de 

Enfermagem na 

Prática Clínica I 

SUBTOTAL 225 120 0 60 0 405 15 4 4 23 - 

Legenda: CH - Carga Horária; T - Teórica; P - Prática; E - Estágio; Ext - Extensão; Atv - Atividade Curricular;                           

CR- Créditos. 

 

 

7º PERÍODO 

COMPONENTE 

CURRICULAR 

CH CR PRÉ- REQUISITO 
T P E EXT ATV TOTAL T P EXT TOTAL 

Enfermagem em  

Centro Cirúrgico 
45 60 0 0 0 105 3 2 0 5 

Enfermagem em Saúde 

do Adulto II 

Vigilância em Saúde 30 30 0 0 0 60 2 1 0 3 Epidemiologia 

Enfermagem em 

Doenças 

Transmissíveis e 

Infecciosas 

45 30 0 15 0 90 3 1 1 5 

Epidemiologia, Processo 

de Enfermagem na 

Prática Clínica II 

Enfermagem em  

Saúde do Idoso 
45 0 0 30 0 75 3 0 2 5 

Enfermagem em Saúde 

do Adulto II, Processo 
de Enfermagem na 
Prática Clínica II 

Projeto de Trabalho 

Científico (TCC) 
0 0 0 0 30 30 0 0 0 0 

Metodologia da 

Pesquisa Científica II 

Processo de 
Enfermagem na  

Prática Clínica III 
15 0 0 15 0 30 1 0 1 2 

Processo de 
Enfermagem na  
Prática Clínica II 

Componentes 

Curriculares Optativos 
60 0 0 0 0 60 4 0 0 4  

SUBTOTAL 240 120 0 60 30 450 16 4 4 24 - 

Legenda: CH - Carga Horária; T - Teórica; P - Prática; E - Estágio; Ext - Extensão; Atv - Atividade Curricular;                           

CR- Créditos. 
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8º PERÍODO 

COMPONENTE 

CURRICULAR 

CH CR PRÉ- REQUISITO 
T P E EXT ATV TOTAL T P EXT TOTAL 

Gestão e Gerência nos 
Serviços de Saúde 

30 60 0 15 0 105 2 2 1 5 
Enfermagem em 

Atenção Primária I 

Urgências e 

Emergências 
45 60 0 0 0 105 3 2 0 5 

Enfermagem em Saúde 
do Adulto II, Suporte 

Básico de Vida 

Enfermagem em Saúde 
do Trabalhador 

30 30 0 15 0 75 2 1 1 4  

Enfermagem em 

Atenção Primária II 
45 30 0 30 0 105 3 1 2 6 

Enfermagem em 

Atenção Primária I, 

Enfermagem em 

Doenças Transmissíveis 
e Infecciosas 

Processo de 
Enfermagem na  

Prática Clínica IV 
15 0 0 15 0 30 1 0 1 2 

Processo de 
Enfermagem na Prática 

Clínica III 

Atividades 
Complementares 

0 0 0 0 120 120      

SUBTOTAL 165 180 0 75 120 540 11 6 5 22 - 

Legenda: CH - Carga Horária; T - Teórica; P - Prática; E - Estágio; Ext - Extensão; Atv - Atividade Curricular;                           

CR- Créditos. 

 

 

9º PERÍODO 

COMPONENTE 

CURRICULAR 

CH CR 
PRÉ- REQUISITO 

T P E EXT ATV TOTAL T P EXT TOTAL 

Estágio Obrigatório I: 

Atenção Primária à 

Saúde/Ambulatorial 

 

0 

 

0 

 

450 

 

0 

 

0 

 

450 

 

- 

 

- 

  Integralização de todos 

os componentes 

curriculares obrigatórios 
e eletivos 

SUBTOTAL 0 0 450 0 0 450 - -   - 

Legenda: CH - Carga Horária; T - Teórica; P - Prática; E - Estágio; Ext - Extensão; Atv - Atividade Curricular;                           

CR- Créditos. 

 

 

10º PERÍODO 

COMPONENTE 

CURRICULAR 

CH CR 
PRÉ- REQUISITO 

T P E EXT ATV TOTAL T P EXT TOTAL 

Estágio Obrigatório II: 
Atenção Hospitalar/ 

Especializada 
0 0 450 0 0 450 - -   

Estágio Obrigatório I: 
Atenção Primária à 
Saúde/Ambulatorial 

Trabalho de Conclusão 
de Curso – TCC 

0 0 0 0 30 30 - -   
Projeto de Conclusão de 

Curso 

SUBTOTAL 0 0 450 0 30 480 - -   - 

Legenda: CH - Carga Horária; T - Teórica; P - Prática; E - Estágio; Ext - Extensão; Atv - Atividade Curricular;                           

CR- Créditos. 

 

Art. 12 A curricularização da extensão no Curso de Bacharelado em 

 Enfermagem ocorrerá pela inserção das atividades extensionistas 

dentro dos componentes curriculares, perfazendo um total de 450 (quatrocentas e cinquenta) 

horas, distribuídas nas disciplinas. 
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Art. 13 A carga horária do estágio obrigatório do Curso corresponde a 20%

 (vinte por cento) da carga horária total do curso, e serão realizados nos 

02 (dois) últimos períodos do Curso (9º e 10º períodos), e distribuídos em: Estágio 

Supervisionado I – Atenção Primária à Saúde/Ambulatorial, com 450 (quatrocentas e 

cinquenta) horas, e Estágio Supervisionado II – Atenção Especializada/Hospitalar, com 450 

(quatrocentas e cinquenta) horas, que somados totalizam 900 (novecentas) horas de formação 

prática. 

 

Art. 14 Para fins de integralização curricular será exigido o cumprimento da 

 carga horária de 60 (sessenta) horas de disciplinas optativas. 

 

Art. 15 O Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) tem carga horária de 60

 (sessenta) horas, e constitui atividade obrigatória nos termos das 

normas complementares do Colegiado e da normativa específica. 

 

Art. 16 A avaliação do processo ensino-aprendizagem obedecerá às normas 

 específicas desta Universidade. 

 

Art. 17 Os casos omissos serão resolvidos pela Pró-Reitoria de Ensino

 (PROEN), ouvidos o Colegiado do Curso e o Conselho de Centro ao 

qual o Curso está vinculado. 

 

Art. 18 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se. 

 São Luís, 03 de setembro de 2024. 

 

 

 

 Prof. Dr. LEONARDO SILVA SOARES 
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ANEXO I 

DISCIPLINAS OPTATIVAS 

 

DISCIPLINAS CARGA-HORÁRIA 

Cuidados ao Paciente Crítico/Terapia 

Intensiva 

60h 

Enfermagem Oncológica 

Estomaterapia 

Inglês Instrumental 

Interpretação de Exames Laboratoriais 

Libras – Língua Brasileira de Sinais 

Práticas Integrativas e Complementares 

Educação em Direitos Humanos 

Educação para as Relações Étnico-raciais no 

Cuidado à Saúde 

Educação para o Ensino de História e 

Cultura Afro-Brasileira, Africana e Indígena 

Saúde, Gênero e Sexualidade 
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ANEXO II 

EQUIVALÊNCIA DOS COMPONENTES CURRICULARES 

 
Quadro de Equivalência – Currículo 2014 e Currículo Reformulado 2024 

COMPONENTE CURRICULAR 

DA MATRIZ DO PPC 2014 
CH 

COMPONENTE 

CURRICULAR DA MATRIZ 

DO PPC 2024 

CH OBSERVAÇÕES 

Anatomia I 90 
Anatomia para Enfermagem 120 

Componentes 

Equivalentes Anatomia II 60 

Bioestatística/ Epidemiologia em 
Saúde 

90 Bioestatística 45 
Componentes 
Equivalentes 

  
Epidemiologia em Saúde 60 

Componentes 

Equivalentes Epidemiologia em Saúde II 60 

Bioética e o Cuidado com a Vida 60 Ética, bioética e Legislação de 

enfermagem 
45 

Componentes 

Equivalentes Ética e Legislação 45 

Bioquímica 75 Bioquímica 75 
Componentes 
Equivalentes 

Ciências Sociais: 
Antropologia/Sociologia 

60 
Antropologia e Sociologia  

Aplicada à Saúde 
45 

Componentes 
Equivalentes 

Citologia/Histologia 60 Biologia Celular e Tecidual 75 
Componentes 
Equivalentes 

Doenças Infecto-parasitárias 60 
Enfermagem em Doenças 

Transmissíveis e Infecciosas 
90 

Componentes 
Equivalentes 

Educação em Saúde 45 Educação em Saúde 45 
Componentes 
Equivalentes 

Eixo Integrador I 30 
 

Processo de Enfermagem 
 

45 

Componentes 

Equivalentes 
Eixo Integrador II 30 

Eixo Integrador III 30 

Eixo Integrador IV 30 
Raciocínio Clínico e Processo  

de Enfermagem 
30 

Componentes 
Equivalentes 

Eixo Integrador V 30 
Processo de Enfermagem na 

Prática Clínica I 
30 

Componentes 
Equivalentes 

Eixo Integrador VI 30 
Processo de Enfermagem na 

Prática Clínica II 
30 

Componentes 
Equivalentes 

Eixo Integrador VII 30 
Processo de Enfermagem na 

Prática Clínica III 
30 

Componentes 
Equivalentes 

Eixo Integrador VIII 30 
Processo de Enfermagem na 

Prática Clínica IV 
30 

Componentes 
Equivalentes 

Embriologia 45 Biologia do Desenvolvimento 45 
Componentes 

Equivalentes 

Enfermagem Clínica Cirúrgica I 105 
Enfermagem em Saúde do  

Adulto I 
90 

Componentes 
Equivalentes 

Enfermagem Clínica Cirúrgica II 105 
Enfermagem em Saúde do  

Adulto II 
105 

Componentes 
Equivalentes 

Enfermagem Clínica Cirúrgica III 150 Enfermagem em Centro Cirúrgico 105 
Componentes 
Equivalentes 

Enfermagem Saúde da Família I 90 
Enfermagem em Atenção  

Primária I 
75 

Componentes 
Equivalentes 

Enfermagem Saúde da Família II 105 
Enfermagem em Atenção  

Primária II 
105 

Componentes 
Equivalentes 

Farmacologia Aplicada 45 
Farmacologia para Enfermagem 105 

Componentes 

Equivalentes Farmacologia Geral 90 

Fisiologia I 60 Fisiologia I 45 
Componentes 

Equivalentes 

Fisiologia II 90 Fisiologia II 90 
Componentes 
Equivalentes 
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Quadro de Equivalência – Currículo 2014 e Currículo Reformulado 2024 

COMPONENTE CURRICULAR 

DA MATRIZ DO PPC 2014 
CH 

COMPONENTE 

CURRICULAR DA MATRIZ 

DO PPC 2024 

CH OBSERVAÇÕES 

Genética e Evolução 45 Genética 45 
Componentes 
Equivalentes 

Gestão e Gerência de Enfermagem  
na Atenção Básica 

90 
Gestão e Gerência nos Serviços  

de Saúde 
 

105 

Componentes 

Equivalentes Gestão e Gerência de Enfermagem  
na Rede Hospitalar 

75 

História e Organização da 
Enfermagem 

60 
História e Organização da 

Enfermagem 
45 

Componentes 
Equivalentes 

 

Imunologia e Microbiologia 
 

75 

Imunologia para Enfermagem 30 
Componentes 
Equivalentes 

Microbiologia 60 
Componentes 
Equivalentes 

Leitura e Produção Textual 45 Leitura e Produção Textual 30 
Componentes 
Equivalentes 

Metodologia da Pesquisa Científica I 45 
Metodologia da Pesquisa  

Científica I 
30 

Componentes 

Equivalentes 

Metodologia da Pesquisa Científica II 45 
Metodologia da Pesquisa  

Científica II 
30 

Componentes 
Equivalentes 

Orientação do Trabalho Científico 
(TCC) 

45 
Projeto de Trabalho de  

Conclusão de Curso (TCC) 
30 

Componentes 
Equivalentes 

Parasitologia 60 Parasitologia 75 
Componentes 
Equivalentes 

Patologia 60 Patologia 60 
Componentes 
Equivalentes 

Práticas Pedagógicas 60 Práticas Pedagógicas 60 
Componentes 
Equivalentes 

Psicologia Geral 30 
Psicologia Geral e Social 45 

Componentes 

Equivalentes Psicologia Social 30 

Relações Interpessoais 45 Relações Interpessoais 30 
Componentes 
Equivalentes 

Saúde da Criança e do Adolescente 150 
Enfermagem em Saúde da  
Criança e do Adolescente 

150 
Componentes 
Equivalentes 

Saúde da Mulher 150 
Enfermagem em Saúde da  

Mulher e Obstetrícia 
120 

Componentes 
Equivalentes 

Saúde do Idoso 60 Enfermagem em Saúde do Idoso 75 
Componentes 
Equivalentes 

Saúde do Trabalhador 45 
Enfermagem em Saúde  

do Trabalhador 
75 

Componentes 

Equivalentes 

Saúde em Comunidade 60 
Saúde, Sociedade e Meio  

Ambiente 
 

45 

Componentes 

Equivalentes 
Saúde Pública no Brasil 45 

Saúde, Sociedade e Meio Ambiente 60 

Saúde Mental 120 Enfermagem em Saúde Mental 90 
Componentes 
Equivalentes 

Semiologia e Semiotécnica I 60 Semiologia e Semiotécnica I 90 
Componentes 
Equivalentes 

Semiologia e Semiotécnica II 120 Semiologia e Semiotécnica II 120 
Componentes 
Equivalentes 

Sistematização da Assistência de 
Enfermagem 

60 
Fundamentos Teóricos e 

Filosóficos da Enfermagem 
60 

Componentes 
Equivalentes 

Tecnologias da Informação e 
Comunicação 

60 
Tecnologia da Educação, 

Comunicação e Dados em Saúde 
45 

Componentes 
Equivalentes 

Urgências e Emergências da Criança e 

do Adolescente 
90 

Urgências e Emergências 105 
Componentes 
Equivalentes 

Suporte Básico de Vida 45 
Componentes 
Equivalentes 
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Quadro de Equivalência – Currículo 2014 e Currículo Reformulado 2024 

COMPONENTE CURRICULAR 

DA MATRIZ DO PPC 2014 
CH 

COMPONENTE 

CURRICULAR DA MATRIZ 

DO PPC 2024 

CH OBSERVAÇÕES 

Urgências e Emergências do Adulto 90 

Urgências e Emergências 105 
Componentes 
Equivalentes 

Suporte Básico de Vida 45 
Componentes 
Equivalentes 

Vigilância em Saúde 120 Vigilância em Saúde 60 
Componentes 
Equivalentes 

  
Trabalho de Conclusão de  

Curso – TCC 
30 

Não há disciplina 
correspondente 

ESTÁGIO 

Atenção Básica em Saúde 120 
Estágio Obrigatório I: Atenção 

Primária à Saúde/Ambulatorial 
 

450 

Componentes 

Equivalentes 

Enfermagem Clínica Cirúrgica 180 

Gestão em Saúde 120 

Saúde da Criança e do Adolescente 90 

Estágio Obrigatório II: Atenção 

Hospitalar/ Especializada 
 

450 

Saúde da Mulher 90 

Saúde Mental 120 

Urgência e Emergência 120 
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ANEXO III 

TRANSIÇÃO CURRICULAR 

 

FLUXOGRAMA DE TRANSIÇÃO CURRICULAR 

PERMANECE NO CURRÍCULO DE 2014 (CURRÍCULO ANTIGO) 

Semestre 

Letivo 

 

2
0
2
4
.2

 

 

2
0
2
5
.1

 

 

2
0
2
5
.2

 

 

2
0
2
6
.1

 

 

2
0
2
6
.2

 

 

2
0
2
7
.1

 

 

2
0
2
7
.2

 

 

2
0
2
8
.1

 

 

2
0
2
8
.2

 

 

2
0
2
9
.1

 

2029.1 Último semestre com currículo anterior em vigor. Desativação do Currículo Anterior. 

2028.2          10º 

2028.1         9º  

2027.2        8º  10º 

2027.1       7º  9º  

2026.2      6º  8º  10º 

2026.1     5º  7º  9º  

2025.2    4º  6º  8º  10º 

2025.1   3º  5º  7º  9º  

2024.2  2º  4º  6º  8º  10º 

2024.1 1º  3º  5º  7º  9º  

CURRÍCULO 2024 (CURRÍCULO NOVO) 

2025.1 1º          

2025.2  2º         

2026.1 1º  3º        

2026.2  2º  4º       

2027.1 1º  3º  5º      

2027.2  2º  4º  6º     

2028.1 1º  3º  5º  7º    

2028.2  2º  4º  6º  8º   

2029.1 1º  3º  5º  7º  9º  

2029.2  2º  4º  6º  8º  10º 

 Transição do Currículo Anterior para o Novo Currículo Implantação total  

do Novo Currículo 

2029.2 
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